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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 133/2019
Publicação Nº 2265005

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 133/2019
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratado: BELLOS EVENTOS EIRELI
CNPJ: 11.061.917/0001-12
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação e montagem de palco, destinado ao evento de Abertura do Natal no Município 
de Mafra-SC, através da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
Processo Licitatório n.º 710/2019; Dispensa Por Justi�cativa n° 030/2019.
Valor: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Fundamento Legal: Conforme o art. 24, inciso V da Lei Federal 8.666/93.
Data Assinatura: 03 de dezembro de 2019.
Prazo: O presente contrato vigorará até 31/12/2019.
Dotação Orçamentária:
334 - 6 . 17002 . 13 . 392 . 17 . 2.172 . 0 . 339000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA Nº. 1163/19 – EM 06.12.2019.
Publicação Nº 2263440

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 1163/19 – em 06.12.2019.
NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAR COMISSÃO MUNICIPAL DESTINADA A REALIZAÇAO DE ESTUDOS E ANÁLISES TÉCNICAS DESTINA-
DAS A ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL DE LICITAÇÃO PARA A DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO NO MUNICIPIO, BEM COMO O ACOMPA-
NHAMENTO DOS RESPECTIVOS PROCESSOS LICITATÓRIOS ATÉ A EFETIVA ASSUNÇÃO DOS SERVIÇOS PELAS NOVAS DELEGATÁRIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELECKI, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 68, item XVII da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear membros para integrar comissão municipal destinada a realização de estudos e análises técnicas destinadas a elaboração 
do termo de referencia e edital de licitação para a delegação dos serviços de abastecimento de água e a instalação e manutenção do sistema 
de coleta e tratamento de esgoto no município,bem como o acompanhamento dos respectivos processos licitatórios até a efetiva assunção 
dos serviços pelas novas delegatarias, conforme segue:

DEBORA KAHLOW SCHOSSIG - Presidente
AMANDA RENARA CRIMINANCIO - Secretário
TALITA WALTER DOS SANTOS - Membro
FABIANA SILVEIRA - Membro

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 06 de Dezembro de 2019.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ALEXANDRE SOLESINSKI
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCipal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/19
Publicação Nº 2263253

DECRETO LEGISLATIVO N° 07/2019, de 09 de dezembro de 2019.
DISPÕE SOBRE O RECESSO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA.

O Vereador Valdir Sokolski, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 32, inciso II da 
Lei Orgânica do Município de Mafra e demais atribuições regimentais,

DECRETA:
Art. 1° Conforme dispõe no Decreto Legislativo n° 01/2019, art. 1°, Inc. XIX, o recesso legislativo será de 23 a 31 de dezembro de 2019, e 
não haverá expediente na Câmara Municipal de Mafra durante este período.

Art. 2° Estabelece recesso legislativo nos dias 02 e 03 de janeiro de 2020.
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